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Estudo de Impacte Ambiental (Relatório Síntese) NNAIA - 368 

 
Aproveitamento Hidroagrícola da Ribeira Valsada - 
Barragem Lentística 

 
Designação 

 
Isaurindo de Oliveira (Engenheiro Agrónomo); Antónia Pires 
(Economista); António Leitão (Geólogo); Albertina Raposo (Engenharia 
Zootécnica); Maria Inácia Malveiro (Biologia) Augusto Velasco 
(Hidrogeólogo) 

 
Equipa técnica 

 
Decreto-lei n.º 186/90, de 6 de junho 
Decreto Regulamentar n.º 38/90, de 27 de novembro 

 
Enquadramento 

Legal 
 
A barragem localiza-se na Herdade da Lentística, freguesia de Oriola e 
concelho de Portel. 

 
Localização 

 
 
O projeto visa definir as estruturas de armazenamento de água durante 
o período de inverno, tendo em vista o seu aproveitamento para a rega 
de culturas do tipo girassol. 

 
Finalidade 

 
O aproveitamento criará um armazenamento de água total da ordem 
dos 677550 m³, destina-se na sua totalidade à rega de cerca de 100 ha 
de terreno. A barragem será construída na Ribeira da Valsada, afluente 
da margem direita da Ribeira da Oriola. 
 
Cota do coroamento…. 229,90 m 
Cota do NPA …. 228,00 m 
Cota do NMC … 228,78 m 
Altura da barragem…. 15 m 
Desenvolvimento do coroamento …. 300 m 
Revestimento do talude a montante …. “rip-rap” 
Revestimento do talude a jusante …. vegetal 
Inclinação dos paramentos a montante …. 1:3 
Inclinação dos paramentos a jusante …. 1:2,5 
Volume de armazenamento …. 677550m³ 
Volume útil (NPA) …. 638920m³ 
Área inundada…. 15 ha 
Área regada…. 100 ha 

 
Características do 

projeto 

 
Descritor património arquitetónico e arqueológico 

 
 

 
Solicitou-se parecer ao IPPAR (Direção Regional do Alentejo) sobre o 
património arqueológico e histórico cultural existente na área de 
afetação do projeto. É referida a visita e o inquérito local, assim como a 
solicitação de informação à C. M. de Portel. 
 
O IPPAR não respondeu em tempo útil e as restantes diligências não 
revelaram qualquer ocorrência patrimonial. 

 
Caracterização da 

situação de 
referência 

 
Não foram definidos impactes.  
 

 
Identificação de 

impactes 

 
Não foram definidas medidas de minimização. 

 
Medidas de 

minimização 
 
Não foram feitos trabalhos arqueológicos. 

 
Anotações 
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Resumo Não Técnico 
 
Refere apenas que em visita e inquérito local constatou-se a ausência 
de qualquer tipo de património arqueológico e histórico cultural. 

 
Património 

arquitetónico e 
arqueológico 

 
 
Relatório da Consulta Pública 
 
A consulta do público decorreu durante 20 dias, tendo o seu início no 
dia 2 de maio e finalizou a 29 de maio de 1996. 

 
Período 

 
No âmbito da consulta do público foi recebido um parecer – Instituto 
Português do Património Arquitetónico e Arqueológico (IPPAR). 

 
Pareceres 

 
Parecer do IPPAR no âmbito da Consulta Pública 
“Consultado o levantamento do património publicado pela Câmara 
Municipal de Portel (LIMA, Paulo, Património de Portel, Vol. I, Portel, 
1992), constata-se a não existência de monumentos ou sítios de 
interesse patrimonial referenciados na área a afetar pela construção da 
barragem e pela área de regadio pelo que, somos de parecer, no que se 
refere ao Património Cultural, que não há objeções ao projeto em 
questão” 

 
Conteúdos 

 
 
Parecer da Comissão de Avaliação 
 
Dr. João Paulo Pereira - INAG; Eng.ª Diana Pereira - IPAMB; Eng.ª 
Maria do Rosário Forra - DRARN/Alentejo. 

 
Entidades e 

representantes 
 
A CA condiciona o proponente a “Promover o acompanhamento 
obrigatório por um arqueólogo das fases da obra que impliquem 
escavação e ou deslocação de terras. O arqeólogo (sic) deverá ter acesso 
em tempo útil do cronograma da obra, em geral na posse do empreiteiro” 
(pág. 10) 

 
Conteúdos 

 
 
Declaração de Impacte Ambiental 
 
Parecer favorável condicionado ao cumprimento do parecer da CA. 

 
Conteúdo 
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